
PAGAMENTO DE DESPESAS COM CÓPIAS 

REPROGRÁFICAS 

 

Valores, conforme a Tabela IV, “a” e “b” da Resolução Pres. TRF3 nº 138/2017: 

a) Cópia reprográfica simples, por folha: R$ 0,32 

b) Cópia reprográfica autenticada, por folha: R$ 0,43 

 

Acesse o link https://pagtesouro.tesouro.gov.br/portal-gru/#/pagamento-gru para 

pagamento de despesas com cópias reprográficas autenticadas ou cópias reprográficas 

simples. 

Selecione as seguintes informações: 

 

 

Clique em “Avançar” e informe os dados obrigatórios: 

- CPF ou CNPJ do Contribuinte: 

- Nome do Contribuinte:  

- Número de Referência: Preencha o número do processo com 20 dígitos, não sendo 

admissível qualquer outro carácter. Se copiar e colar, o número fica incompleto. 

- Valor Principal: Valor a ser recolhido. 

https://pagtesouro.tesouro.gov.br/portal-gru/#/pagamento-gru


 

Observações: 

1. O pagamento poderá ser realizado por Pix ou cartão de crédito, em qualquer banco, 

ou por boleto, exclusivamente, no Banco do Brasil. 

2. Pagamento via Pix ou cartão de crédito: O código do serviço que aparecerá no 

comprovante é 21542 – RECOLHIMENTO DE CÓPIAS REPROGRÁFICAS - JFSP. 

3. Verifique, no recibo que deverá ser juntado aos autos do processo: 

a) a Mensagem: Pagamento realizado com sucesso. 
b) a Descrição: 21542 – RECOLHIMENTO DE CÓPIAS REPROGRÁFICAS - JFSP 
c) o Número de Referência (número do processo); 
d) a Identificação do pagamento. 

 

 

 

 

 

 



4. Pagamento por boleto: Será gerada uma GRU SIMPLES, com o Código de 

Recolhimento 28875-6 e o Código da Unidade Gestora Arrecadadora 090017, para 

pagamento exclusivo no Banco do Brasil. 

 

O pagamento do boleto poderá ser realizado na boca do caixa, no caixa eletrônico ou 

pela internet, para correntistas do banco. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Atualizado em março/2026, por Seção de Arrecadação – SUAR.  

Em caso de dúvidas, favor contatar admsp-suar@trf3.jus.br 
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